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  Combate  à  Desertificação   
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 Recursos  Hídricos    controle 
da poluição hídrica / situação crítica 
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 Biodiversidade  prévia autori
zação para atividades com  impacto 
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  Resíduos  Sólidos    logística 
reversa  de  embalagens  vazias  de 
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ciamento 
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  Proteção  à  Fauna    experi
mentação animal 
 

  Educação  Ambiental    mu
danças  climáticas  e  proteção  da 
biodiversidade 

Áreas Especialmente Protegidas 

Amazônia. O Decreto Federal n.o 
8.505,  editado  em  20.08.2015,  dis
põe  sobre  o  Programa  Áreas 
Protegidas  da  Amazônia  – 
ARPA,  instituído  no  âmbito  do 
Ministério  do  Meio  Ambiente  – 
MMA. O Programa, com duração 
de  25  anos,  tem  os 
seguintes  objetivos: 
(i) apoiar a criação 
e  a  consolidação 
de  unidades  de 
conservação  fede
rais  e  estaduais  de 
proteção  integral  e 
de  uso  sustentável 
na região amazônica 
incluídas no Programa; (ii) auxili
ar a manutenção dessas unidades 
de  conservação;  (iii)  propor  me
canismos  que  garantam  a  sus
tentação financeira das unida
des de conservação no longo pra
zo; e (iv) promover a conservação 
da  biodiversidade  na  região  e 
contribuir para o seu desenvolvi
mento  sustentável  de  forma  des
centralizada  e  participativa.  O 
ARPA será dirigido por um Comi
tê  presidido pelo  Secretário Exe
cutivo do MMA e os recursos pa
ra  sua  implantação  serão  prove
nientes do próprio MMA e de su
as  entidades  vinculadas,  de  ins
trumentos celebrados com outros 
órgãos  da  administração  pública 

federal, de doações e do aporte de 
bens e serviços por parte de enti
dades públicas e privadas.   

Áreas  de  Preservação  Per
manente. A Câmara  dos Depu
tados  está  analisando  o  Projeto 

de  Lei  n.o 
6.830/2013,  de 
autoria do depu
tado  Valdir  Co
latto  (PMDB
SC),  que  permi
te  a  alteração, 
por  planos  dire
tores municipais 
e  leis  de  uso  e 

ocupação do solo, dos limites das 
áreas de preservação permanente 
localizadas em área urbana. 

O objeto da proposta  já constava 
da Medida  Provisória  (“MP”)  n.o 
571/2012, que alterou a Lei Fede
ral n.o 12.651/2012 (Nova Lei Flo
restal). Porém, neste ponto, o tex
to original da MP não foi mantido 
na  Lei  Federal  n.o  12.727/2012 
(lei de conversão). 

O  projeto  já  foi  apreciado  pela 
Comissão  de  Meio  Ambiente  e 
Desenvolvimento  Sustentável 
(“CMADS”),  recebendo  parecer 
pela sua “rejeição”. O relator, de
putado  Sarney  Filho  (PVMA), 

entendeu,  na  oportunidade,  
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que  a  proposta  representaria 
uma “tentativa de deturpar prin
cípios  fundamentais  de proteção 
florestal” constantes na Nova Lei 
Florestal. 

 

Atualmente o projeto  tramita na 
Comissão  de  Desenvolvimento 
Urbano  (“CDU”),  que  vem  reali
zando  audiências  públicas  para 
discutir a regulamentação. A últi
ma  delas  realizouse  em 
26.08.2015,  ocasião  em  que  fo
ram  ouvidos  os  ambientalistas. 
Nas  duas  audiências  anteriores 
foram  ouvidos,  respectivamente, 
os  representantes  do  governo  e 
do setor empresarial. 

Após a análise pela CDU, o proje
to  será  submetido  à  apreciação 
da  Comissão  de  Constituição  e 
Justiça e de Cidadania (“CCJ”).   

Minas  Gerais.  Desde  o  dia 
08.09.2015,  o  Governo  do  Esta
do  de  Minas  Gerais  disponibili
zou o “Sicar Offline”, um progra
ma para computadores destinado 
à  efetivação  do  Cadastro  Am
biental Rural (CAR). 

O programa é similar ao adotado 
pela Receita  Federal  para  as  de
clarações  de  Imposto  de  Renda, 
permitindo  a  inserção  de  dados 

independentemente  de  conexão 
com  a  Internet,  o  que minimiza 
os possíveis erros do sistema. 

O sistema anterior, o “Sicar Onli
ne”,  foi  desativado  à  meia  noite 
do dia 07.09.2015,  sendo que os 
cadastros  não  finalizados  serão 
excluídos.  Apenas  após  o  dia 
22.09.2015, por meio do endere
ço www.car.mg.gov.br,  será  pos
sível  a  retificação  e  o  acesso  aos 
recibos dos cadastros  já  finaliza
dos,  que,  portanto,  não  precisa
rão ser refeitos. 

A  conexão  com  a  Internet  será 
necessária apenas para a realiza
ção do download  e no momento 
do envio das  informações para o 
cadastro.  Os  dados  solicitados 
pelo novo sistema são exatamen
te os mesmos do sistema anteri
or:  situação  fundiária  do  imóvel 
rural,  localização  geográfica,  si
tuação  das  áreas  de  preservação 
permanente,  reserva  legal  e  uso 
restrito, dentre outros. 

Santa  Catarina.  Em  sessão 
realizada  em  27.07.2015,  o  Tri
bunal de Justiça de Santa Catari
na – TJSC, por maioria de votos, 
deu provimento às Apelações  in
terpostas pelo Sindicato da Cons
trução  Civil  –  SINDUSCON  da 
Grande  Florianópolis,  pela  Fun
dação de Meio Ambiente do Estado 
de  Santa  Catarina –  FATMA  e  por 
empresa corré em Ação Civil Pública 
(n.o  002189840.2012.8.24.0023) 
que fora ajuizada pelo Ministério 
Público do Estado de Santa Cata
rina em 2012. Nessa demanda, o 
autor  pleiteava  que  fosse  consi
derada  como  de  preservação 

permanente qualquer área on
de ocorresse vegetação de res
tinga,  independentemente  da 
existência  ou  não  do  respectivo 
acidente geográfico. O autor tam
bém  pretendia,  na  mesma  ação, 
que  a  FATMA  se  abstivesse  de 
conceder  licença  ambiental  para 
qualquer corte e/ou supressão de 
vegetação nessas mesmas áreas. 

Ao reformar a decisão de primei
ra instância, o TJSC fez valer  in
terpretação mais condizente com 
a  Lei  Federal  n.o  12.651/2012, 
que  apenas  considera  a  restinga 
como  área  de  preservação  per
manente  quando  a  vegetação  a
presentar  função  “fixadora  de 
dunas ou estabilizadora de man
gues”. 

O  pleito  havia  sido  inicialmente 
julgado  procedente  pelo  juiz  da 
3ª  Vara  da  Fazenda  Pública  do 
Estado de Santa Catarina,  o  que 
causou enorme prejuízo aos  em
preendedores  no  Estado,  diante 
da interrupção de licenciamentos 
ambientais  que  envolviam  esse 
tipo de vegetação.  

http://www.car.mg.gov.br/
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Política Nacional. Em 30.07.2015, 
foi promulgada a Lei Federal n.o 
13.153,  que  instituiu  a  Política 
Nacional de Combate à Desertifi
cação e Mitigação dos Efeitos da 
Seca. Para os fins do disposto na 
Lei,  entendese  por  desertifica
ção  “a  degradação  da  terra  nas 
zonas áridas,  semiáridas e  subú
midas  secas,  resultantes  de  vá
rios  fatores  e  vetores,  incluindo 
as variações climáticas e as ativi

dades humanas”. 

Dentre  os  objetivos  da  referida 
Política  Nacional  foram  incluí
dos: (i) a prevenção e combate à 
desertificação  e  a  recuperação 
das áreas em processo de degra
dação da terra em todo o territó
rio  nacional;  (ii)  a  prevenção, 
adaptação e mitigação dos efeitos 
da  seca  em  todo  o  território  na
cional; e (iii) a instituição de me
canismos  de  proteção,  preserva
ção,  conservação  e  recuperação 
dos recursos naturais.  

Em seu rol de princípios, a Políti
ca  Nacional  contemplou,  entre 
outros, a promoção da sinergia e 
da  harmonização  entre  a  Con
venção  das  Nações  Unidas  de 
Combate à Desertificação (1994), 

a  Convenção  sobre  Diversidade 
Biológica  (1992)  e  a  Convenção
Quadro das Nações Unidas sobre 
Mudança do Clima (1992). 

Para alcançar os objetivos da Po
lítica Nacional de Combate à De
sertificação,  o Poder Público de
verá, conforme o disposto na Lei, 
mapear  e  diagnosticar  o  estado 
dos processos de desertificação e 
degradação  ambiental,  definir 
plano de contingência  para a 
mitigação e adaptação aos efeitos 
das secas e de combate à deserti
ficação e implantar tecnologias 
de uso eficiente da água e de 
seu reuso na produção de mu
das  para  revegetação  e  reflo
restamento,  em  áreas  urbanas 
e  rurais,  além  de  outras  atribui
ções. 

Combate à Desertificação 

Recursos Hídricos 

Controle da Poluição 
Hídrica.  Em  16.07.2015, 
o Conselho Nacional do Mei

o Ambiente – CONAMA aprovou a 
Resolução  n.o  467,  que  dispõe 
sobre os critérios para a autori
zação de uso de produtos ou 
de agentes de processos físi
cos,  químicos  ou  biológicos 
para o controle de organismos ou 
contaminantes  em  corpos  hídri
cos superficiais e dá outras provi
dências. Conforme prevê a Reso
lução, é proibido o uso de produ
tos  e  de  agentes  de  processos 
sem seu prévio  registro, nos  ter
mos da  legislação  em vigor. Nos 
casos em que o corpo hídrico su
perficial for um reservatório arti
ficial  licenciado  ou  em  processo 

de  licenciamento,  os  procedi
mentos para o uso dos produtos 
e  agentes  de processos  serão  es
tabelecidos  pelo  órgão  licencia
dor  competente,  no  âmbito  do 
respectivo  processo  de  licencia
mento  do  empreendimento. 
Quando não houver previsão nas 
licenças  já  expedidas,  caberá  ao 
órgão  ambiental  competente  e
mitir autorização para  inter
venções específicas, mediante 
requerimento da parte interessa
da, com a apresentação de proje
to para tal finalidade. 

A Resolução não se aplica, contu
do, a determinados casos, como 
as medidas imediatas adotadas 
em decorrência de acidentes 

ambientais e o uso de disper
santes químicos no mar. 

São  Paulo.  Em  18.08.2015,  o 
Departamento  de  Águas  e  Energia 
Elétrica – DAEE publicou a Porta
ria n.o  2.617,  que declara  em si
tuação de criticidade hídrica 
a região da bacia hidrográfica do 

Alto  Tietê,  considerando  as  
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Resíduos  da Cons
trução  Civil.  Em 
29.07.2015,  o  Conse
lho Nacional  do Meio 

Ambiente – CONAMA aprovou a 
Resolução  n.o  469,  que  altera  a 
Resolução  CONAMA  n.o  307
/2002 (diretrizes, critérios e pro
cedimentos  para  a  gestão  dos 
resíduos  da  construção  civil). 
Com a alteração, foram expressa
mente introduzidas no rol exem
plificativo  de  resíduos  Classe  B 
(recicláveis  para  outras  destina
ções) as embalagens vazias de 
tintas  imobiliárias,  caracteri
zadas  como  sendo  aquelas  cujo 
recipiente  apresenta  apenas  fil
me seco de  tinta em seu revesti
mento  interno,  sem  acúmulo  de 
resíduo de  tinta  líquida. Confor
me  o  disposto  na  nova  Resolu
ção, tais embalagens deverão ser 
submetidas a sistema de logís
tica  reversa,  conforme  os  re
quisitos  estabelecidos na Lei Fe
deral  n.o  12.305/2010  (Lei  da 
Política  Nacional  de  Resíduos 
Sólidos),  que  contemple  a  desti
nação ambientalmente adequada 
dos resíduos de tintas nelas pre
sentes.  

baixas  precipitações  nas  res
pectivas bacias de contribuição e 
o  nível  atual  de  armazenamento 
dos  reservatórios  que  abastecem 
a  Região  Metropolitana  de  São 
Paulo. 

A Portaria prevê que,  face à gra
vidade da situação de armazena

mento dos reservatórios do Siste
ma Produtor Alto Tietê, com ris
co para o abastecimento público, 
ações de caráter especial de
verão ser adotadas visando asse
gurar  a  disponibilidade  hídrica 
de modo seguro e eficiente.  

Biodiversidade 

Espécies  Ameaçadas.  Em 
10.07.2015, o Ministério do Meio 
Ambiente  editou  a  Instrução 
Normativa n.o 02, a fim de disci
plinar  a supressão de vegeta
ção e a captura, o transporte, o 
armazena
mento,  a 
guarda  e  o 
manejo  de 
espécimes 
da fauna, no âmbito do licenci
amento  ambiental  de  atividades 
ou empreendimentos, bem como 
a  supressão  de  vegetação  para 
uso  alternativo  do  solo 
(atividades agropecuárias, indus
triais,  de  geração  e  transmissão 
de  energia,  de  mineração  e  de 
transporte,  assentamentos  urba
nos  ou  outras  formas  de  ocupa
ção  humana),  quando  estiverem 
envolvidas  espécies  constantes 
das  Listas  Nacionais  Oficiais  de 
Espécies da Flora e da Fauna A
meaçadas de Extinção. Tais ativi
dades  dependem de prévia  au
torização  junto ao órgão ambi
ental competente. 

Para a emissão da autorização no 
contexto do  licenciamento ambi
ental,  o  órgão  ambiental  deverá 
avaliar  os  seguintes  aspectos,  na 
etapa  de  análise  de  viabilidade 
ambiental:  (i)  alternativas  loca

cionais  do 
empreendi
mento  ou 
atividade;  e 
(ii)  relevân

cia  da  área  para  a  conservação 
das espécies ameaçadas, conside
rando o risco de extinção de cada 
espécie. No caso de processos de 
licenciamento  ambiental  em que 
a  viabilidade  ambiental  do  em
preendimento já tenha sido reco
nhecida,  a  emissão  da  autoriza
ção  dependerá  de  consulta  do 
órgão  ambiental  ao  empreende
dor, quanto à ocorrência de espé
cies ameaçadas. Em todos os ca
sos  em que  ficar  configurada  tal 
ocorrência, deverão ser adotadas, 
pelo  empreendedor,  medidas 
de mitigação e compensação 
que assegurem a conservação das 
espécies.  

Resíduos Sólidos 

 

Responsabilidade Administrativa Ambiental 

Anistia. Em 26.08.2015, o Plenário 
da Câmara dos Deputados  aprovou 

o Projeto de Lei n.o 8.170/2014, de 
autoria  do  deputado  Jovair Aran

tes (PTBGO), que concede anistia 

aos  débitos  decorrentes
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  de  multas  impostas  pelo 
Instituto Brasileiro do Meio Am
biente  e  dos  Recursos  Naturais 
Renováveis  –  IBAMA  por  infra
ções  administrativas  ambientais 
praticadas  pelos  Municípios  o
corridas antes da vigência da Lei 
Complementar  n.o  140/2011 
(regime  de  competências  admi
nistrativas  em  matéria  ambien
tal).  Nos  termos  do  Projeto  de 
Lei,  será  condição para a  anistia 
a  comprovação de  que  o  empre

endimento  ou  a  atividade  objeto 
do auto de  infração  já estava em 
processo de  licenciamento ou de 
autorização  ambiental  perante  o 
órgão  ambiental  competente  es
tadual  ou municipal,  à  época  da 
autuação. 

A aprovação ocorreu apesar de a 
Comissão  de  Meio  Ambiente  e 
Desenvolvimento  Sustentável  da 
Câmara  ter  emitido parecer des
favorável  a  respeito,  por  enten
der que a anistia apenas aos Mu

nicípios e não a outros infratores 
ambientais,  tendo a Lei Comple
mentar  n.o  140/2011  como  fun
damento,  não  teria  consistência 
jurídica,  bem  como  a  eventual 
ampliação  a  outros  infratores, 
por  outro  lado,  geraria  impactos 
bastante negativos para a eficá
cia  das  normas  de  proteção 
ambiental. 

O Projeto de Lei ainda será anali
sado pelo Senado.  

Patrimônio Genético 

Solicitações  de 
Acesso,  Remessa 
e Credenciamento. 
Em  21.07.2015,  o 
Conselho de Gestão 
do  Patrimônio  Ge

nético –  CGEN  aprovou  a Reso
lução n.o 43, que estabelece pro
cedimentos  para  as  solicitações 
de  acesso  e  remessa  de  amostra 
de  componente  do  patrimônio 
genético  e/ou  ao  conhecimento 

tradicional  associado  e  de  cre
denciamento  de  instituição  pú
blica nacional como fiel depositá
ria de amostra de componente do 
patrimônio  genético,  a  serem 
submetidas  à  apreciação  do 
CGEN,  revogando  a  regulamen
tação  o  CGEN  anteriormente  e
xistente  sobre  essa  matéria.  As 
solicitações deverão ser formula
das  mediante  a  apresentação 
de formulário específico dis

ponível  no  seguinte  endereço na 
Internet:  http://bit.ly/1gdZDO3. 
A  Resolução,  contudo,  deverá 
perder  sua  eficácia  a  partir  de 
17.11.2015,  quando  entrará  em 
vigor  a  Lei  Federal  n.o 
13.123/2015 (Nova Lei de Acesso 
ao Patrimônio Genético).*  

_________ 
* Sobre a Nova Lei de Acesso ao Patrimônio 
Genético,  vide  a  edição  da  nossa  Resenha 
Ambiental Semestral referente ao 1o Semestre 
de 2015. 

Mineração 

Novo  Código.  O 
relator  da  Comissão 
Especial  que  analisa 
os  projetos  de  Novo 

Código de Mineração (Projetos de Lei 
n.os 37/2011 e 5.807/2013, de auto
ria do deputado Weliton Prado – 
PTMG –  e  do  Poder  Executivo, 
respectivamente), deputado Leo
nardo  Quintão  (PMDBMG),  
apresentou,  no  dia  26.08.2015, 
novo  relatório  preliminar  com 
algumas alterações em relação ao 
texto anterior, como a criação de 

uma tabela de alíquotas da Com
pensação Financeira pela Exploração 
Mineral  (“CFEM”),  específica  pa
ra  o  minério  de  ferro,  que  é  a 
principal matériaprima exporta
da pelo setor no Brasil. 

Outro  ponto  relevante  trazido 
pelos  Projetos  de  Lei  do  Novo 
Código  é  a  criação  da  Agência 
Nacional  de  Mineração  –  ANM, 
que irá assumir as atuais atribui
ções  do  Departamento Nacional de 
Produção Mineral – DNPM. 

Mais de um quinto das 362 emendas 
apresentadas aos Projetos de Lei 
dizem respeito a temas socioam
bientais. 

Diante dos impasses enfrentados 
e  da  complexidade  dos  temas,  a 
Comissão  Especial  decidiu  adiar 
a  votação  do  relatório  final  para 
22  ou  23.09.2015.  Até  lá,  pode
rão ocorrer novas audiências pú
blicas e negociações em torno do 
atual relatório preliminar.  

http://bit.ly/1gdZDO3
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Este Boletim destinase aos clientes deste Escritório e tem por objetivo informar sobre as principais alterações na legislação brasileira e notícias 
relevantes no campo ambiental. Para esclarecimentos adicionais, os advogados encontramse à sua disposição. 

Proteção à Fauna 

Experimentação Animal. Em 
06.08.2015,  o Conselho Nacional 
de  Controle  de  Experimentação 
Animal – CONCEA editou a Reso
lução Normativa n.o 24, que disci
plina  os  procedimentos  para 
abertura  de  processo  admi
nistrativo  para  apuração  de  in
fração  administrativa  envolvendo 
a  utilização  de  animais  em 
ensino ou pesquisa científica 
em desacordo  com as normas  le
gais  e  regulamentares  vigentes. 

Dentre as infrações tipificadas na 
regulamentação  está  a  execução 
de experimentos restritos ou pro
ibidos  pelo  CONCEA.  As  penali
dades administrativas associadas 
a tais infrações, aplicáveis contra 
pessoas  físicas  e  jurídicas,  inclu
em, entre outras, a  imposição de 
advertência,  multa  e  interdição 
(para o exercício da atividade, no 
caso de pessoa física, ou do esta
belecimento,  no  caso  de  pessoa 
jurídica),  devendo  ser  aplicadas 

pelo  CONCEA  de  acordo  com  a 
gravidade  da  infração,  os  danos 
que  dela  provierem,  as  circuns
tâncias agravantes ou atenuantes 
e os antecedentes do infrator.  

Educação Ambiental 

Mudanças Climá
ticas  e  Proteção 
da  Biodiversida
de.  Em  19.08.2015, 
a Comissão de Meio 
Ambiente  e  Desen
volvimento  Susten

tável da Câmara dos Deputados emi
tiu parecer  favorável à aprovação 
do Projeto de Lei  n.o  1.733/2015, 
de  autoria  do  deputado  Luciano 
Ducci (PSBPR), que tem por ob
jetivo alterar a Lei da Política Na
cional  de  Educação  Ambiental 

(Lei Federal n.o 9.795/1999), pro
movendo  atenção  especial  às 
questões das mudanças climáticas 
e da proteção da biodiversidade. 

O  projeto  visa  incluir,  entre  os 
objetivos  da  educação  ambiental, 
o estímulo à participação nas 
ações  relacionadas  às  mudanças 
do  clima  e  ao  controle  da  perda 
da  biodiversidade,  bem  como  o 
auxílio à consecução dos objetivos 
da  Política  Nacional  sobre  Mu
dança  do  Clima  (Lei  Federal  n.o 

12.187/2009) e da Política Nacio
nal do Meio Ambiente (Lei Fede
ral  n.o  6.938/1981).  A  proposta 
prevê  ainda  a  atuação  do  poder 
público  federal,  estadual  e muni
cipal a fim de sensibilizar a socie
dade quanto ao tema. 

O projeto ainda deverá ser  anali
sado  pelas  Comissões  de  Educa
ção e de Constituição, Justiça e de 
Cidadania.  
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